
DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIX – Edição N.º 1233 – Itajá/RN, 07 de fevereiro de 2020. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            1 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PODER EXECUTIVO 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 

 

Francisca Ednalva Pessoa Lopes e Lopes 

Vice-Prefeita 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

José Menino da Silva Junior 

Presidente 

 

Francisco Canindé Ferreira 

Vereador 

 

Carlos Tomaz da Silva 

Vereador 

 

Francisca das Chagas Rodrigues Ferreira 

Vereadora 

 

Carlos Marcondes Matias Lopes 

Vereador 

 

Antonio Richardson de Macedo 

Vereador 

 

José Possidônio Lopes Neto 

 Vereador 

 

Maxsilvan da Cunha 

Vereador 

 

José Valderi de Melo 

Vereador 

 
 

 

 

 

 

 

 

Expediente: 

Maria José da Silva 

Secretária de Comunicação, Marketing e Publicidade 

 

Diretor de Redação: Damião Renê Silva Bezerra 
 

  

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIX – Edição N.º 1233 – Itajá/RN, 07 de fevereiro de 2020. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

2 | P á g i n a  
 SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

PODER EXECUTIVO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 
GABARITO OFICIAL 

 
A Prefeitura Municipal de Itajá, torna pública a divulgação do gabarito oficial, por ordem de secretaria, do 
Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva em atendimento às necessidades de excepcional 
interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo com a Lei Orgânica do Município e as normas 
estabelecidas no Edital N° 001/2020.  
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CIENCIAS 
NATURAIS 

GEOGRAFIA 
LINGUA 
INGLESA 

ARTES 

1- D 1- C 1- A 1- A 

2- C 2- D 2- C 2- D 

3- B 3- A 3- D 3- A 

4- C 4- A 4- A 4- A 

5- A 5- B 5- C 5- B 

6- D 6- D 6- B 6- C 

7- B 7- A 7- A 7- D 

8- D 8- A 8- A 8- A 

9- C 9- C 9- C 9- A 

10- C 10- D 10- D 10- C 

 

POLIVALENTE 
LINGUA 

PORTUGUESA 
MATEMATICA 

1- B 1- B 1- D 

2- C 2- A 2- D 

3- C 3- C 3- A 

4- A 4- A 4- D 

5- D 5- D 5- A 

6- A 6- A 6- B 

7- C 7- B 7- A 

8- A 8- A 8- A 

9- C 9- A 9- C 

10- D 10- C 10- D 

ENSINO 
RELIGIOSO 

PSCICOLOGO NUTRICIONISTA 

1- A 1- A 1- A 

2- B 2- A 2- C 

3- B 3- B 3- A 

4- C 4- D 4- B 

5- A 5- B 5- B 

6- D 6- C 6- A 

7- A 7- D 7- B 

8- A 8- A 8- B 

9- C 9- D 9- D 

10- D 10- A 10- B 

 
 

SECRETARIA DA PROMOÇÃO, HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

PSICOLOGO 

1- C 1- A 

2- B 2- A 

3- C 3- B 

4- A 4- D 

5- D 5- B 

6- A 6- C 

7- A 7- D 

8- D 8- A 

9- A 9- D 

10- A 10- A 

 
SECRETARIA DA SAÚDE E VIGILANCIA SANITÁRIA 

AGENTE DE 
CONTROLE DE 

ENDEMIAS 

AGENTE 
COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

AGENTE 
FISCAL 

SANITÁRIO 

1- D 1- B 1- D 

2- B 2- A 2- C 

3- D 3- A 3- B 

4- A 4- A 4- A 

5- D 5- B 5- B 

6- C 6- A 6- C 

7- A 7- D 7- B 

8- A 8- D 8- A 

9- A 9- A 9- D 

10- B 10- C 10- C 

 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Sala de Comissão de Seleção, em 07 de fevereiro de 2020.  

 
_______________________________ 

Damião Renê Silva Bezerra 
Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Manoel Dantas das Chagas Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Ronison Nunes Inocêncio Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA E ANÁLISE DE CURRÍCULO: 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, torna pública a divulgação do resultado preliminar: Prova e Análise de 
Currículo, por ordem classificatória, do Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva em 
atendimento às necessidades de excepcional interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e as normas estabelecidas no Edital N° 001/2020.  
 
RESULTADO PRELIMINAR - PROFESSOR DE PORTUGUÊS 
(26 hs)* 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

99 
MARIA THÁRGILLA LARISSA 
SILVA 

100 90 95 

54 
INGRYD RAYANE DA SILVA 
CUNHA CAMILO 

90 65 77,5 

43 JULIANA COELHO DA SILVA 80 30 
NÃO 
APROVADO 

56 
ANTONIA DÁRIA DO 
NASCIMENTO 

80 40 
NÃO 
APROVADO 

*Os demais candidatos foram eliminados de acordo com a clausula 6 no item 6.5.1.  
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Sala de Comissão de Seleção, em 07 de fevereiro de 2020.  
 

_______________________________ 
Damião Renê Silva Bezerra 

Membro da Comissão de Seleção 
 

_______________________________ 
Manoel Dantas das Chagas Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Ronison Nunes Inocêncio Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA E ANÁLISE DE CURRÍCULO: 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, torna pública a divulgação do resultado preliminar: Prova e Análise de 
Currículo, por ordem classificatória, do Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva em 
atendimento às necessidades de excepcional interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e as normas estabelecidas no Edital N° 001/2020.  
 
RESULTADO PRELIMINAR - PROFESSOR DE INGLÊS 
(26 hs)* 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

219 RAÍDA KARLA DA SILVA 100 65 82,5 

140 
SERGIO LUIZ NASCIMENTO 
DE MELO 

90 70 80 

100 
DEBORA DAYANE DA SILVA 
OLIVEIRA 

80 70 75 

149 
LUCIANO MÁRIO DOS 
SANTOS 

80 50 
NÃO 
APROVADO 

121 
ERIBERTO SOARES 
CAVALCANTE 

AUSENTE - 
NÃO 
APROVADO 

*Os demais candidatos foram eliminados de acordo com a clausula 6 no item 6.5.1.  
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Sala de Comissão de Seleção, em 07 de fevereiro de 2020.  
 

_______________________________ 
Damião Renê Silva Bezerra 

Membro da Comissão de Seleção 
 

_______________________________ 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIX – Edição N.º 1233 – Itajá/RN, 07 de fevereiro de 2020. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            3 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

Manoel Dantas das Chagas Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Ronison Nunes Inocêncio Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA E ANÁLISE DE CURRÍCULO: 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, torna pública a divulgação do resultado preliminar: Prova e Análise de 
Currículo, por ordem classificatória, do Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva em 
atendimento às necessidades de excepcional interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e as normas estabelecidas no Edital N° 001/2020.  
 
RESULTADO PRELIMINAR - PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
(26 hs)* 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

26 FRANCISCA FRANCILENE 
CANDIDO DE AZEVEDO 

70 70 70 

*Os demais candidatos foram eliminados de acordo com a clausula 6 no item 6.5.1.  
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Sala de Comissão de Seleção, em 07 de fevereiro de 2020.  
 

_______________________________ 
Damião Renê Silva Bezerra 

Membro da Comissão de Seleção 
 

_______________________________ 
Manoel Dantas das Chagas Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Ronison Nunes Inocêncio Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA E ANÁLISE DE CURRÍCULO: 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, torna pública a divulgação do resultado preliminar: Prova e Análise de 
Currículo, por ordem classificatória, do Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva em 
atendimento às necessidades de excepcional interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e as normas estabelecidas no Edital N° 001/2020.  
 
RESULTADO PRELIMINAR - PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
(26 hs)* 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

57 ANTONIO GILLIARD VERAS 
DA SILVA 

90 90 90 

202 ANTÔNIO ELIELSON 
TAVARES GONZAGA 

90 90 90 

132 MARIA DE LOURDES COSTA 80 90 85 

183 LUILSON LUCAS DE MELO 90 75 82,5 

119 DEGBERTO KAYMMI LOPES 70 90 80 

189 YANA KARINA DE LIMA 
SOUZA 

90 65 77,5 

133 LUCAS JORDÃO SILVA 
GURGEL 

80 65 72,5 

130 RAFAELA MONIQUE DE 
AGUIAR 

80 55 
NÃO 
APROVADO 

47 VINIERY CAVALCANTE 
BARROS 

90 40 
NÃO 
APROVADO 

7 JOSHUÁ DAVINCI NUNES 
ROCHA 

80 40 
NÃO 
APROVADO 

75 IZAIAS ALVES DE MEDEIROS 
DA SILVA 

80 30 
NÃO 
APROVADO 

216 KARLAS FERNANDES 
DANTAS 

70 40 
NÃO 
APROVADO 

*Os demais candidatos foram eliminados de acordo com a clausula 6 no item 6.5.1. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Sala de Comissão de Seleção, em 07 de fevereiro de 2020.  
 

_______________________________ 
Damião Renê Silva Bezerra 

Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Manoel Dantas das Chagas Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Ronison Nunes Inocêncio Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA E ANÁLISE DE CURRÍCULO: 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, torna pública a divulgação do resultado preliminar: Prova e Análise de 
Currículo, por ordem classificatória, do Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva em 
atendimento às necessidades de excepcional interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e as normas estabelecidas no Edital N° 001/2020.  
 
RESULTADO PRELIMINAR - PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
(26 hs)* 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

207 CINTIA FONSECA DE OLIVEIRA 100 90 95 

64 HERAK HERTON DA SILVA BRITO 90 55 72,5 

208 
ANA CAROLINE BARBALHO 
RODRIGUES 

70 70 70 

101 EDUARDO VICTOR SOARES ALVES 100 30 
NÃO 
APROVADO 

*Os demais candidatos foram eliminados de acordo com a clausula 6 no item 6.5.1.  
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Sala de Comissão de Seleção, em 07 de fevereiro de 2020.  
 

_______________________________ 
Damião Renê Silva Bezerra 

Membro da Comissão de Seleção 
 

_______________________________ 
Manoel Dantas das Chagas Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Ronison Nunes Inocêncio Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA E ANÁLISE DE CURRÍCULO: 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, torna pública a divulgação do resultado preliminar: Prova e Análise de 
Currículo, por ordem classificatória, do Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva em 
atendimento às necessidades de excepcional interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e as normas estabelecidas no Edital N° 001/2020.  
 
RESULTADO PRELIMINAR - PROFESSOR DE ARTES 
(26 hs)* 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

9 EDNA FERREIRA DE SOUZA 90 65 77,5 

*Os demais candidatos foram eliminados de acordo com a clausula 6 no item 6.5.1.  
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Sala de Comissão de Seleção, em 07 de fevereiro de 2020.  
 

_______________________________ 
Damião Renê Silva Bezerra 

Membro da Comissão de Seleção 
 

_______________________________ 
Manoel Dantas das Chagas Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Ronison Nunes Inocêncio Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA E ANÁLISE DE CURRÍCULO: 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, torna pública a divulgação do resultado preliminar: Prova e Análise de 
Currículo, por ordem classificatória, do Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva em 
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mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIX – Edição N.º 1233 – Itajá/RN, 07 de fevereiro de 2020. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

4 | P á g i n a  
 SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

atendimento às necessidades de excepcional interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e as normas estabelecidas no Edital N° 001/2020.  
 
RESULTADO PRELIMINAR - PROFESSOR DE RELIGIÃO 
(26 hs)* 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

72 JOSENILTON ALVES LOPES 90 50 70 

77 
ANTONIO ADAILTON DE 
MACEDO 

70 60 
NÃO 
APROVADO 

*Os demais candidatos foram eliminados de acordo com a clausula 6 no item 6.5.1. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Sala de Comissão de Seleção, em 07 de fevereiro de 2020.  
 

_______________________________ 
Damião Renê Silva Bezerra 

Membro da Comissão de Seleção 
 

_______________________________ 
Manoel Dantas das Chagas Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Ronison Nunes Inocêncio Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA E ANÁLISE DE CURRÍCULO: 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, torna pública a divulgação do resultado preliminar: Prova e Análise de 
Currículo, por ordem classificatória, do Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva em 
atendimento às necessidades de excepcional interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e as normas estabelecidas no Edital N° 001/2020.  
 
RESULTADO PRELIMINAR - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS  
(26 hs)* 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

8 
CLAUDIANA DE MENDONÇA 
MACEDO 

90 100 95 

10 
ULIMARIA AUGUSTA DE 
SOUSA IZIDRO 

90 100 95 

22 
GEÓRGIA NOGUEIRA 
GALDINO 

90 100 95 

161 CARLIENE SILVA DE ARAUJO 90 100 95 

214 
FABRIZIA MARIA DA SILVA 
ALVES CACHINA 

100 85 92,5 

3 
CRISNARIA AVELINO 
MARTINS 

80 100 90 

45 EDIVÂNIA MARIA DE LIMA 90 90 90 

162 
DANIELLE CRISTINA 
RODRIGUES DE SOUZA 
ALBANO 

80 100 90 

223 
FRANCISCA ANGELA DOS 
SANTOS SOUSA 

80 100 90 

14 ELISANDRO FLOR DE AVELAR 80 90 85 

98 
MARIA ADEGNELVA 
FERREIRA SILVA 

80 90 85 

20 
MARIA SILVANETE DA 
CUNHA OZÓRIO 

70 100 85 

21 
ANTONIA GILVANETE 
CABRAL 

70 100 85 

67 
FLEXSIVONE AGUIAR 
BEZERRA DE OLIVEIRA 

70 100 85 

69 
TAIZIA CAVALCANTE 
VALENTIM 

70 100 85 

82 NILMA MARIA DA CUNHA 70 100 85 

136 ANTONIA MARIA DA SILVA 80 90 85 

156 EDIPAULA ALVES DA SILVA 80 90 85 

194 PAULA CRISTINA DE MELO 70 100 85 

180 
JACQUELLINY ANNICHELLY 
FONSECA RODRIGUES 

70 100 85 

211 
MARIA DE LOURDES 
HOLANDA FREIRE 

70 100 85 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

38 MILTA ALVES PEREIRA 70 95 82,5 

74 
MARIA TATYANY DA SILVA 
LUCENA 

70 95 82,5 

62 MARIA LÚCIA DA SILVA 90 70 80 

89 
MARIA DAS GRAÇAS VERAS 
MEDEIROS 

70 90 80 

107 MARIA ADRIANA DE MELO 70 90 80 

116 
ROSA MARIA MACHADO DA 
SILVA 

70 90 80 

120 
ANTONIA MARLENE DE 
MELO SILVA 

70 90 80 

81 
MARIA ELIZANGELA DA SILVA 
FONSECA 

70 90 80 

147 ANA KALINY PEREIRA 80 80 80 

191 
RITA DE CASSIA VIEIRA DA 
SILVA DE LIMA 

70 90 80 

218 
PRISCILLA EMANUELLA 
VALENTIM TAVARES 
PINHEIRO 

70 90 80 

11 JOANA VENUS DA CUNHA 70 85 77,5 

39 DIANA KARLLA BRITO MAFRA 70 85 77,5 

61 
NAYLA DOS SANTOS DE 
SOUZA 

90 65 77,5 

195 
MARIA ANUNCIAÇÃO VIEIRA 
DA SILVA MEDEIROS 

70 85 77,5 

196 
HELLEN KALINE RODRIGUES 
DE ARAUJO 

70 85 77,5 

28 BEATRIZ TOMAZ DE SOUZA 70 80 75 

31 
LUCILENE MORAIS 
MEDEIROS DIAS 

80 70 75 

55 MARIA DAMIANA DA COSTA 70 80 75 

1 CARLA DAIANE SARAIVA 80 65 72,5 

197 
JOÃO BATISTA FERREIRA 
VÉRAS 

70 75 72,5 

71 
MARIA DA CONCEIÇÃO 
LOPES 

70 70 70 

76 
ANDREIA PRISCILA DA 
CUNHA 

70 70 70 

125 
SEVERINA GUILHERMINA 
NETA DE MELO 

70 70 70 

165 
FRANCISCO BATISTA DA 
SILVA 

70 60 
NÃO 
APROVADO 

29 
TALITA MONIELY DA SILVA 
BEZERRA 

80 40 
NÃO 
APROVADO 

60 WINA COELHO DE SOUZA 80 40 
NÃO 
APROVADO 

83 KALYENE ALVES FERREIRA 90 30 
NÃO 
APROVADO 

113 
CELUSIANA MIKALINA 
OLIVEIRA DE MACEDO 

80 40 
NÃO 
APROVADO 

129 VILMA BARROS DE ARAÚJO 70 50 
NÃO 
APROVADO 

155 
BRUNA MIKAELLI DE 
OLIVEIRA 

80 35 
NÃO 
APROVADO 

137 
PAULA JULIANA DA CUNHA 
DE SOUZA 

80 30 
NÃO 
APROVADO 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

63 WIGNA COELHO DE SOUZA 80 30 
NÃO 
APROVADO 

27 
CLAUDIA KARINA SOARES DE 
MACEDO 

80 30 
NÃO 
APROVADO 

84 
EDIZIENE MARIA DE FREITAS 
 

70 35 
NÃO 
APROVADO 

192 
ANTONIA DA FONSECA 
TARGINO BRITO 

80 25 
NÃO 
APROVADO 

111 JOCÉLIA SOARES DA SILVA 70 30 
NÃO 
APROVADO 

48 
MARIA VITORIA DA SILVA 
XAVIER 

70 25 
NÃO 
APROVADO 

65 
MARIA VITÓRIA DANTAS DE 
MELO 

80 10 
NÃO 
APROVADO 

46 JESSICA BEATRIZ DA SILVA 70 20 
NÃO 
APROVADO 

80 JOCÁCIA VIEIRA DA SILVA 70 20 
NÃO 
APROVADO 

150 
LEONILSON DELFINO DA 
SILVA 

70 5 
NÃO 
APROVADO 

*Os demais candidatos foram eliminados de acordo com a clausula 6 no item 6.5.1.  
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Sala de Comissão de Seleção, em 07 de fevereiro de 2020.  
 

_______________________________ 
Damião Renê Silva Bezerra 

Membro da Comissão de Seleção 
 

_______________________________ 
Manoel Dantas das Chagas Neto 
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Membro da Comissão de Seleção 
 

_______________________________ 
Ronison Nunes Inocêncio Neto 

Membro da Comissão de Seleção 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA E ANÁLISE DE CURRÍCULO: 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, torna pública a divulgação do resultado preliminar: Prova e Análise de 
Currículo, por ordem classificatória, do Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva em 
atendimento às necessidades de excepcional interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e as normas estabelecidas no Edital N° 001/2020.  
 
RESULTADO PRELIMINAR - PSICÓLOGO – EDUCAÇÃO 
(30 hs)* 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

217 
MICAELE DALINE APOLONIO 
DA FONSECA 

70 100 85 

224 
EMMANUELLY LAIZY LOPES 
DE MEDEIROS TAVARES 

80 90 85 

204 
MAYRA AMORIM MACEDO 
LIMA 

90 30 
NÃO 
APROVADO 

*Os demais candidatos foram eliminados de acordo com a clausula 6 no item 6.5.1.  
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Sala de Comissão de Seleção, em 07 de fevereiro de 2020.  
 

_______________________________ 
Damião Renê Silva Bezerra 

Membro da Comissão de Seleção 
 

_______________________________ 
Manoel Dantas das Chagas Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Ronison Nunes Inocêncio Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA E ANÁLISE DE CURRÍCULO: 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, torna pública a divulgação do resultado preliminar: Prova e Análise de 
Currículo, por ordem classificatória, do Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva em 
atendimento às necessidades de excepcional interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e as normas estabelecidas no Edital N° 001/2020.  
 
RESULTADO PRELIMINAR - NUTRICIONISTA 
(30 hs)* 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

30 ANGÉLICA ALVES NUNES LOPES 100 75 87,5 

*Os demais candidatos foram eliminados de acordo com a clausula 6 no item 6.5.1.  
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Sala de Comissão de Seleção, em 07 de fevereiro de 2020.  
 

_______________________________ 
Damião Renê Silva Bezerra 

Membro da Comissão de Seleção 
 

_______________________________ 
Manoel Dantas das Chagas Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Ronison Nunes Inocêncio Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA E ANÁLISE DE CURRÍCULO: 
 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, torna pública a divulgação do resultado preliminar: Prova e Análise de 
Currículo, por ordem classificatória, do Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva em 

atendimento às necessidades de excepcional interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e as normas estabelecidas no Edital N° 001/2020.  
 
RESULTADO PRELIMINAR – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
(40 hs)* 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

4 MARIA ELISANGELA CUNHA 70 85 77,5 

5 
ALEXANDRA CARLOS DA SILVA 
BASÍLIO 

70 80 75 

227 ALIDIANE DAVINO DE LIMA 70 70 70 

*Os demais candidatos foram eliminados de acordo com a clausula 6 no item 6.5.1.  
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Sala de Comissão de Seleção, em 07 de fevereiro de 2020.  
 

_______________________________ 
Damião Renê Silva Bezerra 

Membro da Comissão de Seleção 
 

_______________________________ 
Manoel Dantas das Chagas Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Ronison Nunes Inocêncio Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA E ANÁLISE DE CURRÍCULO: 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, torna pública a divulgação do resultado preliminar: Prova e Análise de 
Currículo, por ordem classificatória, do Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva em 
atendimento às necessidades de excepcional interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e as normas estabelecidas no Edital N° 001/2020.  
 
RESULTADO PRELIMINAR - AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 
(30 hs)* 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

128 
FRANCISCO JOSENILDO 
FERREIRA 

70 95 82,5 

95 FRANCISCO ELIABIO BURITI 70 90 80 

12 
FRANCISCO IVANALDO 
VIANA 

70 90 80 

127 
CLAYNNE CRISTINA DE 
MELO BATISTA 

70 85 77,5 

25 
FRANCISCO PATRÍCIO 
BENICIO DE SOUZA 

80 40 
NÃO 
APROVADO 

15 
MARIA ELIANE ARAUJO 
SILVA 

70 55 
NÃO 
APROVADO 

78 
ANTONIA ROCHA FREIRE 

80 40 
NÃO 
APROVADO 

145 
GUSTAVO HENRIQUE LOPES 
SILVA 

80 40 
NÃO 
APROVADO 

87 
NIELISON DOUGLAS DA 
COSTA 

70 40 
NÃO 
APROVADO 

131 
JONNAS LOPES DA CÂMARA 

70 0 
NÃO 
APROVADO 

*Os demais candidatos foram eliminados de acordo com a clausula 6 no item 6.5.1.  
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Sala de Comissão de Seleção, em 07 de fevereiro de 2020.  
 

_______________________________ 
Damião Renê Silva Bezerra 

Membro da Comissão de Seleção 
 

_______________________________ 
Manoel Dantas das Chagas Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Ronison Nunes Inocêncio Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA E ANÁLISE DE CURRÍCULO: 
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A Prefeitura Municipal de Itajá, torna pública a divulgação do resultado preliminar: Prova e Análise de 
Currículo, por ordem classificatória, do Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva em 
atendimento às necessidades de excepcional interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e as normas estabelecidas no Edital N° 001/2020.  
 
RESULTADO PRELIMINAR – AGENTE FISCAL SANITÁRIO  
(40 hs)* 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

49 IVANILDO BARROS DOS SANTOS 100 40 70 

*Os demais candidatos foram eliminados de acordo com a clausula 6 no item 6.5.1.  
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Sala de Comissão de Seleção, em 07 de fevereiro de 2020.  
 

_______________________________ 
Damião Renê Silva Bezerra 

Membro da Comissão de Seleção 
 

_______________________________ 
Manoel Dantas das Chagas Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Ronison Nunes Inocêncio Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA E ANÁLISE DE CURRÍCULO: 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, torna pública a divulgação do resultado preliminar: Prova e Análise de 
Currículo, por ordem classificatória, do Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva em 
atendimento às necessidades de excepcional interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e as normas estabelecidas no Edital N° 001/2020.  
 
RESULTADO PRELIMINAR – ASSISTENTE SOCIAL – CRAS 
(30 hs)* 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

114 LIGIANE MARTINS ROCHA 70 100 8,5 

2 
MARLA BEATRIZ 
FERNANDES FONSECA 

70 30 
NÃO 
APROVADO 

*Os demais candidatos foram eliminados de acordo com a clausula 6 no item 6.5.1.  
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Sala de Comissão de Seleção, em 07 de fevereiro de 2020.  
 

_______________________________ 
Damião Renê Silva Bezerra 

Membro da Comissão de Seleção 
 

_______________________________ 
Manoel Dantas das Chagas Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Ronison Nunes Inocêncio Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA E ANÁLISE DE CURRÍCULO: 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, torna pública a divulgação do resultado preliminar: Prova e Análise de 
Currículo, por ordem classificatória, do Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva em 
atendimento às necessidades de excepcional interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e as normas estabelecidas no Edital N° 001/2020.  
 
RESULTADO PRELIMINAR - PSICÓLOGO – CRAS 
(30 hs)* 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME 
NOTA DA 
PROVA 

NOTA DO 
CURRÍCULO 

TOTAL 

143 
PRYSCYLLA MAYRA DA 
ROCHA 

AUSENTE - 
NÃO 
APROVADO 

 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Sala de Comissão de Seleção, em 07 de fevereiro de 2020.  
 

_______________________________ 
Damião Renê Silva Bezerra 

Membro da Comissão de Seleção 
 

_______________________________ 
Manoel Dantas das Chagas Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 
_______________________________ 

Ronison Nunes Inocêncio Neto 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 
Resolução 007/2019 – CMAS 

  
Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão da Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e 
Assistência Social, exercício 2019.  
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), em reunião ordinária realizada no dia 23 de 
dezembro de 2019, no uso da competência que lhe conferem os incisos VIII e XIV do artigo 18 da Lei n. º 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); 
RESOLVE:  
Art. 1ª Aprovar o Relatório de Gestão da Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 
– 2019, apresentado pela Secretária Municipal da Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e 
Assistência Social. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Itajá/RN, 07 de Fevereiro de 2020. 
 
 

Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 
Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 

 
 

Airton Rodrigues dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

 

 
Resolução 001/2020 – CMAS 

 
Dispõe sobre a aprovação do Calendário de Reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
para o exercício de 2020. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), em reunião ordinária realizada no dia 07 de 
fevereiro de 2020, no uso da competência que lhe conferem os incisos VIII e XIV do artigo 18 da Lei n. º 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); 
 
RESOLVE:  
Art. 1ª Aprovar o Calendário de Reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, o qual 
passa a vigorar da seguinte forma: 
 

07 de Fevereiro 

02 de Março 

06 de Abril 

04 de Maio 

01 de Junho 

06 de Julho 

03 de Agosto 

14 de Setembro 

05 de Outubro  

09 de Novembro 

07 de Dezembro 

 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Itajá/RN, 07 de Fevereiro de 2020. 
 

 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 

Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 
 
 

Airton Rodrigues dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
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Resolução 002/2020 – CMAS 

 
Dispõe sobre a aprovação da Planilha de Reprogramação dos Saldos do ano de 2019 para a incorporação 
em 2020. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), em reunião ordinária realizada no dia 07 de 
fevereiro de 2020, no uso da competência que lhe conferem os incisos VIII e XIV do artigo 18 da Lei n. º 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); 
RESOLVE:  
Art. 1ª Aprovar a Planilha de Reprogramação dos Saldos do ano de 2019 para a incorporação em 2020, 
apresentada pela Secretária Municipal da Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência 
Social. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Itajá/RN, 07 de Fevereiro de 2020. 
 

 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 

Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 
 
 

Airton Rodrigues dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

 

 
Parecer CMAS 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, reuniu-se no dia 07 de Fevereiro de 2020 para a explanação, 
deliberação e aprovação da Reprogramação de Saldos do ano de 2019 para o exercício de 2020. O CMAS 
aprova a Planilha de Reprogramação dos Saldos do ano de 2019 para a incorporação em 2020 por estar 
em conformidade. 
 

Itajá/RN, 07 de Fevereiro de 2020. 
 

 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 

Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 
 
 

Airton Rodrigues dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIG. SANITÁRIA, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE O 
ART. 5º, DA LEI 8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA AOS 
INTERESSADOS O PAGAMENTO DA EMPRESA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - IDH, CNPJ: 
10.443.512/0001-86, CORRESPONDENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019, TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 01/2019, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 21/2019, OBJETO; CHAMADA PÚBLICA DESTINADA A SELEÇÃO 
DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, SOB A ÉGIDE DA LEI FEDERAL Nº 
13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO, PARA A EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES EM SAÚDE DO SUS ELENCADAS NO ANEXO I NO EDITAL (QUANTITATIVOS DE 
PROCEDIMENTOS, AÇÕES, SERVIÇOS E ATIVIDADES EM SAÚDE DO SUS (METAS) A SEREM REALIZADAS 
PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL-OSC). A REFERIDA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 
REFERENTE AO MEMORANDO Nº 011/2020 DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E VIG 
SANITÁRIA/CONTABILIDADE, BASEADO EM RELATÓRIO DE SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO DE 
2020. EM PRIORIDADE AOS DEMAIS INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM 
CRONOLÓGICA DESTA EDILIDADE, SE DÁ EM VIRTUDE DA DEMANDA SERVIÇOS (METAS DE 
PROCEDIMENTOS) PRESTADOS POR SERVIDORES NO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, TENDO EM VISTA A DAR 
CONTINUIDADE À ASSISTENCIA À SAUDE DA POPULAÇAO ITAJAENSE. 
 

Itajá/RN, 07 de fevereiro 2020. 
  

 
________________________________ 

Ana Luíza de Souza Lopes 
Sec. Municipal da Saúde e Vig. Sanitária 

CPF: 083.294.134-46 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIG. SANITÁRIA, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE O 
ART. 5º, DA LEI 8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA AOS 
INTERESSADOS O PAGAMENTO DA EMPRESA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - IDH, CNPJ: 
10.443.512/0001-86, CORRESPONDENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019, TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 01/2019, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 21/2019, OBJETO; CHAMADA PÚBLICA DESTINADA A SELEÇÃO 
DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL, EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, SOB A ÉGIDE DA LEI FEDERAL Nº 
13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO, PARA A EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES EM SAÚDE DO SUS ELENCADAS NO ANEXO I NO EDITAL (QUANTITATIVOS DE 
PROCEDIMENTOS, AÇÕES, SERVIÇOS E ATIVIDADES EM SAÚDE DO SUS (METAS) A SEREM REALIZADAS 
PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL-OSC). A REFERIDA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 
REFERENTE AO MEMORANDO Nº 011/2020 DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E VIG 
SANITÁRIA/CONTABILIDADE, BASEADO EM RELATÓRIO DE SERVIÇOS PRETADOS NO MÊS DE JANEIRO DE 
2020. EM PRIORIDADE AOS DEMAIS INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM 
CRONOLÓGICA DESTA EDILIDADE, SE DÁ EM VIRTUDE DA DEMANDA SERVIÇOS (METAS DE 
PROCEDIMENTOS) PRESTADOS POR SERVIDORES NO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN. 
 

Itajá/RN, 07 de fevereiro 2020. 
  
 
 

________________________________ 
Ana Luíza de Souza Lopes 

Sec. Municipal da Saúde e Vig. Sanitária 
CPF: 083.294.134-46 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 070/2020        
Itajá/RN, 07 de fevereiro de 2020. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar a servidora Maria Shirlei da Cunha, nomeada por meio da 
Portaria nº 297/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato do Pregão Presencial nº 020801/2020, 
referente a Ata de Registro de Preço nº 012901/2020 a ela designada por meio de memorando do 
ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro 
de 2020. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 072/2020        

Itajá/RN, 07 de fevereiro de 2020. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar a servidora Welyda Danyele Oliveira Costa, nomeado por meio da Portaria 
nº 142/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 022001/2020 a ela designada 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro 
de 2020. 
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____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 073/2020        

Itajá/RN, 07 de fevereiro de 2020. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar a servidora Welyda Danyele Oliveira Costa, nomeado por meio da Portaria 
nº 142/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 012001/2020 a ela designada 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro 
de 2020. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 074/2020        

Itajá/RN, 07 de fevereiro de 2020. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar a servidora Welyda Danyele Oliveira Costa, nomeado por meio da Portaria 
nº 142/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 020201/2020 através do 
Contrato nº 020201/2020 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro 
de 2020. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 071/2020        

Itajá/RN, 07 de fevereiro de 2020. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar a servidora JadinaTairiny Fernandes da Nóbrega, nomeada por meio da 
Portaria nº 059/2020, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 020702/2020 a ela 
designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir da data de 26 de março do corrente ano. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro 
de 2020. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 075/2020        

Itajá/RN, 07 de fevereiro de 2020. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar a servidora Welyda Danyele Oliveira Costa, nomeado por meio da Portaria 
nº 142/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 010201/2020 através do 
Contrato nº 010201/2020 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro 
de 2020. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 020702/2020 
 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para CONTRATAÇÃO DE 
SHOWS ARTÍSTICOS (TOCADA MUSICAL) PARA O EVENTO PRÉ-CARNAVALESCO QUE MARCA A “ESCOLHA 
DA CORTE CARNAVALESCA 2020”. Declaro o interessado ELTON VAGNER GUIMARÃES 03780243458, 
CNPJ/CPF: 27.010.007/0001-40, MAURICIO DA COSTA SILVA 70167452444, CNPJ/CPF: 32.303.039/0001-
74 como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a prestação dos serviços. A presente 
contratação dos serviços será realizada sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação 
se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 7.000,00 (sete mil reais), e em face de notório 
interesse público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, especialmente da SEC. DE 
COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS, sendo fundamental para a efetividade das ações 
públicas. 
 

Itajá/RN, 07 de fevereiro de 2020. 
 
 

___________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010702/2020 

DISPENSA Nº 020702/2020 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: MAURICIO DA COSTA SILVA 70167452444, CNPJ/CPF: 32.303.039/0001-74 
MODALIDADE: Dispensa. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS (TOCADA MUSICAL) PARA O EVENTO PRÉ-
CARNAVALESCO QUE MARCA A “ESCOLHA DA CORTE CARNAVALESCA 2020”. 
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 07/02/2020. 
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 07/03/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO: 
UNID. ADM.: 08.101 – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLICIDADE E EVENTOS  
PROJ/ATIV.: 1019 – PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 010010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
                

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020702/2020 
DISPENSA Nº 020702/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: ELTON VAGNER GUIMARÃES 03780243458, CNPJ: 27.010.007/0001-40 
MODALIDADE: Dispensa. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS (TOCADA MUSICAL) PARA O EVENTO PRÉ-
CARNAVALESCO QUE MARCA A “ESCOLHA DA CORTE CARNAVALESCA 2020”. 
VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 07/02/2020. 
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 07/03/2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO: 
UNID. ADM.: 08.101 – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLICIDADE E EVENTOS  
PROJ/ATIV.: 1019 – PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 010010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

AVISO DE RESULTADO DE TOMADA DE PREÇOS 
 
PROCESSO DE DESPESA Nº 515.302/2019 
MODALIDADE - TOMADA DE PREÇOS Nº - 010601/2020 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia   para pavimentação da via 
urbana denominada de Hermes Hermínio Lopes, principal via de acesso ao bairro Pedro Vicente da Silva, 
a pavimentação será realizada com a confecção de pavimento em paralelepípedo sobre colchão de areia 
compactada com rejuntamento em argamassa de cimento e areia, a drenagem das águas pluviais será 
através de sarjeta de forma superficial a pavimentação, conforme Convênio nº 026/2019 - SIN, celebrado 
entre o estado do Rio Grande do Norte, representado pela Secretaria de Estado da Infraestrutura (SIN) e 
o município de Itajá/RN, especificações contidas no Projeto Básico, anexo I do Edital. 
   
   O Presidente da CPL do Município de Itajá/RN, nomeados pela 
Portaria n. 058/2019 da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público 
aos interessados que a TOMADA DE PREÇOS Nº. 010601/2020, cujo certame se deu às 10:00h do dia 
07/02/2020, sagrou a seguinte proponente: TOPGEO TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA - ME, CNPJ: 
27.988.901/00001-90, vencedor do objeto desta licitação, com valor de  R$  290.485,60 (duzentos e 
noventa mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos).  
 

Itajá/RN, 07 de fevereiro de 2020.  
 

 
Newton Carlos Lopes Alves 

PRESIDENTE DA CPL/PMI/RN 
 
 
 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 
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